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O Presidente da Comissão Permanente de Vestibular da Universidade Federal de Roraima,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o Edital N.º 047/2020-EAGRO, resolve:

Art. 1º Retificar o item 12, conforme abaixo:

Onde se lê:

12.7 No caso dos candidatos selecionados de ambas as modalidades não conseguirem obter o
certificado de conclusão e histórico escolar devido ao prolongamento de aulas na pandemia por
Covid 19, será realizada uma matricula condicional, devendo estes apresentar a devida
documentação em até 30 dias úteis após o início das aulas.

Leia-se:

12.7 No caso dos candidatos selecionados de ambas as modalidades não conseguirem obter o
certificado de conclusão e histórico escolar devido ao prolongamento de aulas na pandemia por
Covid 19, será realizada uma matricula condicional, devendo estes apresentar a devida
documentação em até 90 dias úteis após o início das aulas.
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